
REQUERIMENTO Nº 47/2026
JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e para a Secretaria Municipal de Administração, requerendo informações acerca da construção da Feira do Bairro São Domingos (Feira da Zona Leste), quais sejam: a) qual o valor total previsto para a execução da obra da Feira do Bairro São Domingos (Feira da Zona Leste)? b) qual a origem detalhada dos recursos financeiros destinados à obra? c) solicita-se o envio de cópia integral do projeto arquitetônico e estrutural da obra; d) solicita-se cópia do processo licitatório referente à obra; e) solicita-se cópia do(s) empenho(s) emitido(s) para custear a referida obra; f) qual secretaria ou órgão será responsável pela gestão e manutenção da feira após sua conclusão? g) qual o prazo previsto para conclusão da obra?
JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente propositura tem por finalidade assegurar o pleno exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo, no que se refere à correta aplicação dos recursos públicos destinados à construção da Feira do Bairro São Domingos (Feira da Zona Leste). Trata-se de obra de relevante interesse social e econômico, que impactará diretamente a vida dos moradores da região, especialmente pequenos produtores, feirantes e empreendedores locais;

Considerando que a solicitação das informações quanto ao valor total do investimento e à origem dos recursos se faz necessária para garantir transparência na gestão fiscal, possibilitando à Câmara Municipal e à sociedade acompanhar a destinação dos recursos públicos, bem como verificar a conformidade com o planejamento orçamentário do município;

Considerando que, da mesma forma, o acesso ao projeto arquitetônico, ao processo licitatório e aos empenhos emitidos visa assegurar que todas as etapas da contratação e execução da obra estejam em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. Tais documentos são essenciais para a análise técnica e jurídica da regularidade do empreendimento;

Considerando que a definição do órgão responsável pela gestão e manutenção da feira após sua conclusão, bem como o prazo previsto para sua entrega, são informações fundamentais para garantir que o equipamento público atenda de forma eficaz às demandas da população, evitando atrasos, descontinuidade de serviços ou eventual deterioração precoce da estrutura;

Considerando que o presente requerimento busca dar respostas claras à comissão de feirantes, formada na localidade, para acompanhar a execução deste importante projeto. Ademais, busca-se promover transparência, controle e eficiência na execução de políticas públicas, reafirmando o compromisso do Poder Legislativo com a boa gestão dos recursos públicos e com o atendimento dos interesses da coletividade; 
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 31 de março de 2026.
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